
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Tabapuã - SP, exarado na reunião ordinária realizada no dia 26 de 

Agosto de 2020, a partir das 11 h30min, referente ao Projeto de Lei nº 030/2020, 

de 20 de Agosto de 2020, que "Regulamenta o processo de avaliação e 

desempenho de servidor nomeado em virtude de concurso úblico no decorrer 

do Estágio Probatório e dá outras providências". 
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Pres1d1.:nte da Câmara 

arciso o Valk Perei.ra 
Presidente da Câmara 

A Comissão Permanente em epígrafe, nos termos regimentais, após análise 

detalhada do Projeto de Lei, apresenta o seguinte parecer: 

Quanto ao mérito não a nada a opor, cabendo ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 26 de Agosto de 2020. 

Sl~ S~P01.e 
Presidente Comissão Legislação, Justiça e Redação 

Vice Presidente ~s~K~~ç~ustiça e Redação 
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/ _- A~ILSON OLIVIO 

Secretario Comissão Legislação, Justiça e Redação 

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PERBRA, 987 • CEP: 15880-000 • TABI\PUÃ-SP FONE: (17) 3562-1273 - 356 
camaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 5 1.840.569/ 0001-04 lcóP1AI 
Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Tabapuã - SP, exarado na reunião ordinária realizada no dia 26 de 

Agosto de 2020, a partir das 11 h30min, referente ao Projeto de Lei nº 030/2020, 

de 20 de Agosto de 2020, que "Regulamenta o processo de avaliação e 

desempenho de servidor nomeado em virtude de co~r s.o-P.ú.b:u:-~.u.w..Wlii.~rer 
.\PR OVA DO do Estágio Probatório e dá outras providências". 

PARECER FINAL 

Em: ()f lrfllt &J(tJ 
Sess~ t (/,,-•/~ ltfa //-

Presidente da Câmara 

Tarciso do Valle Pereira 
Presidente da Câmara 

A Comissão Permanente em epígrafe, nos termos regimentais, após análise 

detalhada do Projeto de Lei, apresenta o seguinte parecer: 

Quanto ao mérito não a nada a opor, cabendo ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 26 de Agosto de 2020. 
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Vice Presidente missão Legislação, Justiça e Redação 
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